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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Estado de São Paulo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 0006/2018
PREGÃO N°. 10/2018
PROCESSO N°. 1926/2018

Aos 19 (dezenove) dias de abril de dois e dezoito, no Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão
Pública, situado à Praça dos Três Poderes, n". 01 - Centro, o Secretario Municipal de Segurança e
Transito José Fernando Folharini, nos termos do ert, 11, da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de
2002, art. 15 da lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela ínserídas pela lei
Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVEregistrar os
preços para o objeto constante desta ata, a serem utilizados pelo Município, em face da classificação
das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 10;18, homologado pela
Exmo. Secretário, as folhas , tendo sido as referidas propostas oferecidas pelas empresas
constantes desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar; observadas as condições
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
O objeto da presente Licitação tem por objeto Sistema de Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de confecção de 100 m2 (cem
metros quadrados) de placas de sinalização viária destinadas à regulamentação, advertência,
orientação, informações turísticas e indicativas, simples para sinalização vertical de trânsito nas
diversas vias públicas do município de São José do Rio Pardo.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a partir da data da publicação
do Extrato da Ata no órgão competente.
2.2a Durante o prazo de vigência desta Ata, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO não será obrigada a adquirir os serviços referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo
Sistema de Registro de Preços! podendo fazê-to através de outra licitação quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto,
assegurada aos benefidários do registro, a preferência da execução em igualdade de condições. A
PREFEITURA DO 1\1UNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO poderá, ainda, cancelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresafs), neste caso, o
contraditório e ampla defesa;
2.3. Caso a empresa não cumpra as condições e prazos estabeleddos para execução do objeto, o
registro de preço relativo à contratada será revogado mediante ato fundamentado, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas no Edital, bem como da apuração inidoneidade da empresa licitante,
oportunidade que será convocado a empresa subseqüentemente classificada, respeitada a ordem
dassifjçatóriõl para nas mesmas condições estilbelecjc!as no instromentoconvocatório possa lhe ser
adjudicado objeto da pretensa contratação.

3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participação deste certame, mediante prévia consulta à PREFEITURA DO MUNldPIO DE
SÃo JOSÉ 00 RIO PARDO (órgão gerenàador) e anuênàa da(s) empresa(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nO8.666/93, e no Decreto Municipal nOs3.825/09.
3.2- Caberá à(s) empresa(s) fornecedoras beneficiárias da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, a órgão ou entidade que não
tenha participado do certame licitatório, desde que estes serviços não prejudiquem as obrigações
anteriormente assumidas;
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constantes da Ata de Registro de Preços; facultando-se a realização de IirJtação especifica para a
aquisição pretendida, SEndo assegurado ao benefídárío do registro a preferência de serviços em
igualdade de condições.

4. DA ESPECIFICAÇÁO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos Serviços registra dos nesta Ata,
encontram-se indicados na tabela abaixo:

Razão Social: Josínaldo Epifanio da Silva ~ ME
CNPJ: 12.261.184/0001~22
Endereço: Av. Jovino Fernandes Salles, 1179 - Jd. Boa Esperança, Alfenas - MG
Cep: 37.130-000
Tel: (35) 3291-9694/(35) 3297-2324
Rept'esentante: Benedito José da Silva
RG: 244.490 SSP - AL CPF: 133.736.4114-20
Ernail: jefersonmlnashrasil@gmaiLcom

ITEM DESCRlÇAO QUANTID. UNID. MARCA VALORUNIT. VALOR ~
TOTAL

01 I A c0l1tra~ãô de 100 M2 MINAS 270,00 I 27.000,0'0Iempresa especializada BRASIL !

para p.restação de
serviço de confecção
de 100 m2
(trezentos metros
quadrados) de placas I
de sinalização viária \ !I

Ideve-se à necessidade
jde suprir com placas de

Isinalízação o estoque

I
I

existente, além de

Idever' do poder público I Idisciplinar o trânsito do
município, trazendo j I Iassim, maior segurança I Ino trânsito.

s, OACONVOCAÇÁO PARA 05 SERVIÇOS
5.1. Serão executoras do objeto desta líátação, com os respectivos preços regístrados na Ata
subseqüente ao procedimento lidtatório. as empresas cujas propostas forem dassificadas em primeiro
lugar;
5.2. A convocação para os serviços será feita através da emissão e encaminhamento da Ordem de
Serviço à detentora dos preços registrados;
5.3. Se a empresa com preço registrado em plimeirQ lugar recusar-se a receber a nota de empenhol

estará sujeita as penalidades explidtadas neste Edital e na Legislação em vigor e ainda, a
Administração convocará a empresa subseqüentemente classificada, na devida ordem classificatória,
para efetuar os serviços, podendo ser registradas tantas empresas quantas necessárias para que, em
função das propostas, seja atingida a quantidade total estimada para o item; ~
5.4. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado .
não for sufioente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou .
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desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em
valor ínferíor ao máximo admitido, poderão ser registrado! outros pn.1!çúSi
5.6. OS serviços desta lítltação deverão ser executados acompanhados de Nota Fiscal é a respectiva
Nota de Empenho;
5.7. A licitante detentora da Ata de registro de preços ficará obrigada, quando for o caso, a atender
todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de registro de preços e referentes a
este Pregão, mesmo se a execução for prevista para data posterior ao vencimento da mesma;
5.8. Em cada serviçol se a quantidade e/ou qualidade do serviço entregue não corresponder ao
exigido neste Edital e na Ata de Registro de Preços, a detentora será convocada para, dentro do prazo
máximo de 02 (dois) dias corridos, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de
aplicação das penalidades previstas neste Edital, e{ou rescisão da Ata, a critério do Órgão Gerencíador
da Ata e da Autoridade Competente,

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo as necessidades da unidade requisitante,
a qual emitirá Ordem de Serviço durante a vigência desta ata, conforme as condições estabelecidas no
Anexo I (Termo de referência) deste certame;
6.2. A execução do objeto será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos arts. 67 a 73 da lei
Federal nO. 8.666{93.
li3 • A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com as espedãcações constantes do
termo de referência (art, 76 da Lei Federal nO, 8,666/93),
6.4 - Os serviços serão objeto de recebimento provisório, nos termos do art, 73cf I,"a~ da Lei Federal
nO. 8.666/93.
6.5 - Os serviços serão objeto de recebimento definitivo, nos termos do art. 73, I, "b': da lei Federal
nO. 8.666{93.
6.6 - O(s) ccntretaoots) ftca(m) obrigado{s) a substituir 0(5) servlÇO(s) que vier(em) a ser
recusado(s), observado o disposto no art, 69 da Lei Federal nO. 8.666/93, sendo que o recebimento
previsto no subitem 13.4 não importará sua aceitação.
6.7 - O prazo para a confecção e entrega será de 15 (quinze) dias, contadas do recebimento, pelo
detentor da ATA, de cada solicitação dos serviços (Ordem de Serviço).
6.8. O não atendimento do prazo fixado implicará em pena de rescisão do termo que instrumentalíza
a contração, sat1lO justificativa fundamentada do fornetedor, com a devida aceitação do ordenedor de
despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação:
6.9 A Detentora em situação de recuperação Judidal/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento
das obrigações do plano de recuperação judiciaf/extrajudldal sempre que solicitado pelo responsável
pelo acompanhamento e recebimento deste registro de Preços e, ainda, I na hipótese de substituição
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao responsável pelo
Açompanhamel1to e Recebimento.

7. DO PAGAMENTO
7.1- O pagamento devido ao (s) contratado (s) será efetuado MENSALMENTE em até 30 (trinta)
dias da apresentação da nota fiscal, mediante depósito na conta bancária fornecida pelo licitante
vencedor, ficando ainda condicionado ao seguinte:
a) Apresentação de atestados expedidos peta Secretaria ordenadora da despesa que comprovem a
efetiva e satísfatóría entrega do objeto do presente edita!.
b) Apresentação de certidões negativas de débito relativas à Seguridade Sotial (CND do INSS) e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS) atualizadas.

8. DAS ESPECIFICAçõES PARA A FORMALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 - Os contratos de prestação de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão
formalizados através da emissão da nota de empenho ou assinatura de contrato perante a Secretaria
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de Gestão Pública.
8.1- As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas ti atender todos os pedidos
etetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que os serviços deles decorrentes estiverem previstos
para data posterior a do seu vencimento.
8.3- Cada Ordem de Serviço deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requísitante, a qual
poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símíle, devendo dela constar: a data, o valor
unitário do serviço conforme o preço oferecido pela empresa vencedora, a quantidade pretendida, o
local da entrega do objeto/ o carimbo e a aSSinatura do responsável.
8.4· O serviço deverá ser executado acompanhados da nota-fiscal ou nota-físcaí fatura, conforme o
caso, acompanhado da respectiva Ordem de Ser.tlço e a devida Nota de Empenho.
8.5 - A empresa detentora desta ATA, quando do recebimento da Ordem de Serviço enviada pela
unidade requisítante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e horário
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.
8.6 ~ A cópia da ordem de Serviço referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requísítante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.
8~7 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e/ou supressões
de até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas.

9 - DAS PENALIDADES
Apncam~5e às contratsções decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais n,o
8,666, de 21 de junho de 1993, nO, 10,520, de 17 de julho de 2002, e no Decreto Municipal n° 3.950,
21 de março de 2011 (Anexo IX do Instrumento Coovocatório), conforme o caso,

1.0 - DO REEQUILIBRIO OU REVISÃO DOS PREÇOS
10.1. Os preços reqístrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o:custo dos bens reglstrados, cabendo a PREFEITURA as
necessárias negociações junto as Detentoras dos Preços Regístrados;
10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA deverá:
a) Convocar a detentora dos preços registrados visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;
b) Caso s~a frustrada a negociação, a Detentora dos Preços Regfstrados será liberada do
compromisso assumido; e,
c) Convocar as demais Detentoras dos Preços Registrados visando igual oportunidade de negociação.
10.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Detentora dos Preços
Registrados, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
PREfEITURA poderá:
a) Uberar a Detentora d<lS Preços Reglstraoos 00 compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a
cornunlcação ocorra antes da Ordem de Fornecimento; e,
b) Convocar as c;temaisDetentoras dos Preços Registrados visando igual oportunidade de negociação.
10.4. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
10,5. O requerimento de que trata o subitem 12.53 deste Edital deverá comprovar a ocorrência de
fato imprevisivel ou previsivel, porém com conseqüências incakuláveís, Que tenha onerado
excessivamente as obrigações contraídas pela detentora dos preços registrados;
10.5.1. A comprovação do desequllíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de cf
documentos que comprovem a solicitação, tais como: requerimento com justificativa;
lista de preços de fabricante) notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e
outros insumosj nota fisca' referente a compra do produto na época da realização do
certame e a atua' do fornecedor ou de concorrente; documentos que comprove o
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transporte de mercadoriu lnclulndo pedágio e fretes, alusivos à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de revisão dos preços;
10.5.2. Junto ao requerimento, a detentora dos preços registrados deverá apresentar planílha de
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão dos
preços, evidenciando quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor registrado, e demais
comprovantes que se mostrarem pertinente ao caso ou que sejam solicitados pelo Órgão Gerenciador;
10.5.3. A PREFEITURA, reconhecendo o desequijbrioeconômlco-flnanceíro, procederá à análise para
reequilibrto ou revisão dos preços:
10.5.4. Os preços inicialmente registrados, deverão permanecer inatterados, pelo período de validade
da Ata de Registro de Preços, salvo a ocorrência das excepcionaãdades já mencionadas e desde que
devidamente comprovadas pela licitante e, posteriormente, acatadas pelo Órgão Gerenciador da Ata;
10.5.5. Os pedidos de atualização dos preços se necessário tal equilíbrio, só serão recebidos se a
contratada comprovar o desequílíbro econômico-financeiro, conforme exigência do sub item 10.5.1 e
105.2;
10.5.6. O documento do licitante que solicita o reequllfbrto econômico-financeiro, deverá ser
protocolado na Secretaria Municipal de Gestão Pública;
10.5.7. O documento do locador solicitando o reequilibrio econômico-financeiro será apreciado pelas
autoridades competentes e submetida ao Setor Jurídico do Município, para efeitos de parecer e
análise;
10.5.8. As alterações decorrentes do reequiUbr'ío e/ou revisão dos preços serão pubiicadas e ficarâo
dísponíbílizados em meio eletrônico na pagina da PREFEITURA durÇlnte toda vigência da Ata de
Registro de Preços;
10.5.9. É vedado à Detentora dos Preços Registros Interromper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão ou reequllibrio de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções pré-
definidas neste Edita! e na Legislação pertinente.
10.5.10 Não sE;ria aalitos pedidO$ de rwju$t;e (wnfonne art. 2ii'!,11~da Lei nO' 10.192, de
14 de fevereiro de 2001r no periodo de vigência da presente ata.
§10 "Énula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade

inferior a um ano /I

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A detentora dos preços registrados terá seu registro cancelado quando:
a) úescumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não assinar o contrato ou não retirar a ~ota de Empenho ~u instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela PREFEITURA DO MUNIaPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO, sem justificativa
aceitável;
c) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior ao praticado no mercado;
e,
d) tiver presentes razões de interesse público.
11.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da Autoridade Competente;
11.3. A Detendora dos Preços Registrados poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

12. DA AUTORIZAÇÃO PARA fORNECIMENTO qe
12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Secretário requisitante. .

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO
13.1. Se a eventual e futura cantratação ocorrer neste exercido, a resperova despesa decorrente da
contratação, objeto desta licitação, correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
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452.020901.33903900.125.06.0064.2098.034000001
453.020901.33903900.125.06.0064.2098.034000002

14. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS
14.1. Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela
fazendo parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a (5) proposta (s) apresentada
(5) pela (s) detentoras e todos os demais documentos constantes do Pregão nO. 10/18.
14.2. A (5) detentora (5) da presente ata fica (m) obrigada (s) a manter, durante a vigência da
presente ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.3. Fica eleito o foro desta Comarca de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo para dirimir
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
14.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na
modalídade Pregão, a lei Federal na 10.520/02 e subsidiáriamente a lei Fedéral nO 8.666/93, com as
demais normas aplicáveis.
14.6. Ficam conferidas à Administração Pública todas a5 prerrogativas que lhe decorrem da Lei
8.666/93, inclusive aquelas previstas em seu art. 58.

São José do Rio p~rdO : Ab~íI de 2018.

José Fe o Iharini
Secretario Munlcí Segurançae Transito

~L-P
Josinaldo Epifanio da Silva - MQ .

Testemunhas:

1) ;;({("/'"hG"i~e.
2) Ockm/c Grcko ~k/'
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PREGÃO PRESENCIAl N° 10;18
ANEXO X

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Jose do Rio Pardo.
CONTRATADA: Josinaldo Epifanio da Silva ~ ME
ATA DE REGISTRO W' (DE ORIGEM): 0006/2018
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DS SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE, 100 M2 (CEM MET~OS
QUADRADOS) DE PLACAS DE SINALIZAÇAO VIARIA DESTINADAS A REGULAMENTAÇAO,
ADVERTÊNCIA, ORIENTAÇÃO, INFORMAÇÕES TURÍSTICAS E INOICATIVAS, SIMPLES PARA
SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRANSITO NAS DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DO RIO PARDO.
ADVOGADO(S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamentey do Termo acima identificado, e, Cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTES e NOTIACAOOS para acompanhar todos 05 atos da trarnrtação processual,
até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas
formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estam os CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processe, serão publicados no otário Ofidat do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual nO 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

São José do Rio Pardo, 19 de Abril de 2018.

CONTRATANTE
Nome e cargo: José Femando Folhar; i/Secretario Municipal de Segurança e Trânsito
E-mail instítucíonal:segurança@saojdoríopardo.sp.gov.br

Assínatura; f-fl-j.:.~,...---- _

CONTRATADA
Nome e cargo: Benedito José da Silva/Representante legal
E-maU lnstítudortal: segurança@saojosedoríopardo.sp.gov.br

Assinatu ra : ~".";;zq".
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído
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